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LEI Nº 14.337, DE 11 DE MAIO DE 2022

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de Transferências a Estados, Distrito Federal e
Municípios, crédito especial no valor de R$ 7.676.200.000,00, para o fim que especifica.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 14.303, de 21 de janeiro de 2022), em favor de Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, crédito especial no valor

de R$ 7.676.200.000,00 (sete bilhões seiscentos e setenta e seis milhões e duzentos mil reais), para atender à programação constante do Anexo.
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem da incorporação de excesso de arrecadação de Recursos de Concessões e Permissões.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 11 de maio de 2022; 201º da Independência e 134º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

ÓRGÃO: 73000 - Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios
UNIDADE: 73116 - Recursos sob Supervisão da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP
ANEXO Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0903 Operações Especiais: Transferências Constitucionais e as Decorrentes de Legislação Específica 7.676.200.000
Operações Especiais

28 846 0903 00RX Transferência a Estados, Distrito Federal e Municípios de parte dos valores
arrecadados com os leilões dos volumes excedentes ao limite a que se refere
o §2º do art. 1º da Lei nº 12.276, de 30 de junho de 2010

7.676.200.000

28 846 0903 00RX 0001 Transferência a Estados, Distrito Federal e Municípios de parte dos valores
arrecadados com os leilões dos volumes excedentes ao limite a que se refere o
§2º do art. 1º da Lei nº 12.276, de 30 de junho de 2010 - Nacional

7.342.000.000

F 3 1 30 0 129 4.671.000.000
F 3 1 40 0 129 2.671.000.000

28 846 0903 00RX 0033 Transferência a Estados, Distrito Federal e Municípios de parte dos valores
arrecadados com os leilões dos volumes excedentes ao limite a que se refere o
§2º do art. 1º da Lei nº 12.276, de 30 de junho de 2010 - No Estado do Rio de
Janeiro

334.200.000

F 3 1 30 0 129 334.200.000
TOTAL - FISCAL 7.676.200.000
TOTAL - S EG U R I DA D E 0
TOTAL - GERAL 7.676.200.000

LEI Nº 14.338, DE 11 DE MAIO DE 2022

Altera a Lei nº 11.903, de 14 de janeiro de 2009,
para dispor sobre a bula digital de
medicamentos.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º A Lei nº 11.903, de 14 de janeiro de 2009, passa a vigorar com as

seguintes alterações:
"Art. 3º O controle será realizado por meio do sistema de identificação de

medicamentos, com o emprego de tecnologias de captura, armazenamento e
transmissão eletrônica de dados.

§ 1º ....................................................................................................................
......................................................................................................................................

II - (revogado);
.......................................................................................................................................

IX - código de barras bidimensional de leitura rápida que direcione a
endereço na internet que dê acesso à bula digital do medicamento em
questão.

§ 2º O detentor do registro do produto poderá incluir outras informações,
além das referidas nos incisos do § 1º deste artigo.

§ 3º As bulas digitais de que trata o inciso IX deste artigo devem ser hospedadas
em links autorizados pelo órgão de vigilância sanitária federal competente.

§ 4º A inclusão de informações em formato digital pelo órgão de vigilância
sanitária federal competente ou pelo detentor do registro do produto em formato
único não substituirá a necessidade da sua apresentação também em formato de
bula impressa, com todas as informações necessárias em conformidade com a
regulamentação do órgão de vigilância sanitária federal, observado idêntico
conteúdo disponível digitalmente, inclusive em relação às normas de
acessibilidade para as pessoas com deficiência.

§ 5º A autoridade sanitária poderá definir quais medicamentos terão apenas
um formato de bula.

§ 6º A bula digital a que se refere o inciso IX do § 1º deste artigo terá,
no mínimo, as seguintes características:

I - conteúdo completo e atualizado, idêntico ao da bula impressa;
II - formato que facilite a leitura e a compreensão;
III - possibilidade de conversão do texto em áudio e/ou vídeo mediante o

uso de aplicativo adequado." (NR)
"Art. 3º-A. O detentor de registro de medicamento deverá possuir sistema

que permita a elaboração de mapa de distribuição de medicamentos, com
identificação dos quantitativos comercializados e distribuídos para cada lote, bem
como dos destinatários das remessas.

§ 1º O mapa de distribuição de medicamentos, bem como as embalagens,
devem conter, obrigatoriamente:

I - número de lote do medicamento;
II - data de fabricação do lote;
III - data de validade do lote.
§ 2º Após a conclusão da regulamentação do disposto no caput deste

artigo, as demais etapas do sistema deverão ser implantadas em até 12 (doze)
meses."

Art. 2º A adoção do disposto nesta Lei obedecerá a cronograma estipulado
na sua regulamentação pela autoridade sanitária.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se o inciso II do § 1º do art. 3º e os arts. 4º, 4º-A e 5º

da Lei nº 11.903, de 14 de janeiro de 2009.
Brasília, 11 de maio de 2022; 201º da Independência e 134º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Tatiana Barbosa de Alvarenga
Ciro Nogueira Lima Filho

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 222, de 11 de maio de 2022. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de informações
para instruir o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 7.146 - D F.

Nº 223, de 11 de maio de 2022. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de informações
para instruir o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 7.107 - D F.

Nº 224, de 11 de maio de 2022. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do projeto
de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 14.336, de 11 de maio de 2022.

Nº 225, de 11 de maio de 2022. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do projeto
de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 14.337, de 11 de maio de 2022.

Nº 226, de 11 de maio de 2022. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do projeto
de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 14.338, de 11 de maio de 2022.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

D ES P AC H O S

DEFIRO o credenciamento da AR PLANATECH SISTEMAS. Processo n°
00100.000587/2022-42.

DEFIRO o credenciamento da AR QUANTICA DIGITAL. Processo
n°00100.000572/2022-84.

DEFIRO o credenciamento da AR VARGAS E MONTAGNA. Processo n°
00100.000477/2022-81.

DEFIRO o credenciamento da AR ALFASIG SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO. Processo n° 00100.000470/2022-69.

DEFIRO o credenciamento da AR ECHO CERTIFICAÇÃO DIGITAL.Processo n°
00100.000542/2022-78.

CARLOS ROBERTO FORTNER
Diretor-Presidente

S EC R E T A R I A - G E R A L
PORTARIA SG/PR Nº 135, DE 11 DE MAIO DE 2022

Autoriza o Programa de Gestão no âmbito da
Secretaria-Geral da Presidência da República.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
I e II, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 6º, § 6º, do Decreto nº
1.590, de 10 de agosto de 1995, na Instrução Normativa SGDP/ME nº 65, de 30 de
julho de 2020 e na Portaria SG/PR nº 121, de 28 de outubro de 2021, resolve:

Art. 1º Fica autorizada a implementação de Programa de Gestão no âmbito
das unidades da Secretaria-Geral da Presidência da República.

Art. 2º O Programa de Gestão observará os regimes de execução,
modalidades, orientações, critérios e os procedimentos gerais estabelecidos na
Instrução Normativa SGDP/ME nº 65, de 30 de julho de 2020.

Art. 3º A implementação do Programa de Gestão possui caráter facultativo
para as unidades e deverá ocorrer em função da conveniência e do interesse do
serviço, a critério do respectivo dirigente.

Art. 4º Ficam convalidados os atos normativos editados após a entrada em
vigor da Portaria SG/PR nº 121, de 28 de outubro de 2021.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EDUARDO RAMOS BAPTISTA PEREIRA
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